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Justiça do Trabalho entra na era digital
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INFORMATIZAÇÃO Processo Judicial Eletrônico (PJe) permite redução de 80% no tempo de tramitação e possibilita acesso simultâneo aos autos. Até fim do ano, 14 varas terão sistema

O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-PE) começa hoje a deixar no passado as pilhas de papel e a burocracia, com o lançamento do Processo Judicial Eletrônico (PJe). O sistema informatizado vai permitir que todos os processos sejam iniciados, consultados e despachados de forma eletrônica. Poderão ainda ser acessados de qualquer local e a qualquer hora do dia por advogados e juízes, resultando em um ganho de 80% no tempo de tramitação. As primeiras varas do trabalho a adotarem o PJe em Pernambuco serão as duas de Igarassu, no Grande Recife, além do próprio TRT-PE para, nessa etapa inicial, recebimento apenas de mandados de segurança. Até o final do ano, 20% do Estado contará com o sistema, totalizando 14 varas.

“Hoje, 80% do tempo gasto na tramitação de um processo se deve a atividades burocráticas, como protocolos, carimbos, malotes, transporte, etc. Tudo isso será dispensado, usaremos o mínimo possível. Viabilizaremos ainda um ganho para a saúde do planeta, já que não haverá gasto de papel. E o sistema foi desenvolvido pela própria Justiça. Se contratado com a iniciativa privada, custaria milhões”, elencou o presidente do TRT-PE, André Genn. A cerimônia de implantação do PJe em Pernambuco contará com a presença do presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), João Oreste Dalazen.

Da petição inicial até a decisão final do juiz, o processo tramita sem a utilização de uma folha de papel sequer. Com o PJe, o advogado pode acessar o processo sete dias por semana e 24 horas por dia. Já o juiz vai receber reclamações trabalhistas virtualmente. Todos os envolvidos poderão ainda consultar ao mesmo tempo os autos, não precisando mais que um advogado termine de analisar as peças para que o outro tenha acesso a elas.

Somente em 2011 chegaram 100.210 novos processos nas varas do trabalho no Estado e outros 21.564 na 2ª Instância. Em 2012, até o mês de julho, foram 52.186 e 14.377, respectivamente. Os números mostram que a implementação do PJe é crucial para que a Justiça do Trabalho atenda a demanda crescente de ações, especialmente em Pernambuco, que vive uma revolução no mercado de trabalho, com a criação de milhares de vagas de empregos formais.

Em 90 dias, complementou Genn, o Tribunal deverá contar com o PJe também para processos originados lá, como dissídios coletivos, habeas corpus e ações rescisórias. Além disso, a meta inicial era contemplar 10% (sete varas) da estrutura no Estado até o fim do ano, mas o TRT-PE trabalhou para alcançar o dobro. Em novembro, cinco varas de Jaboatão dos Guararapes e duas de Ribeirão (sendo uma nova) contarão com o sistema. Em dezembro, será a vez de três em Petrolina e duas em Palmares.

TRT na Era da eletrônica

O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região lança hoje o Processo Judicial Eletrônico (PJe), sistema que vai permitir iniciar, consultar e despachar processos de forma eletrônica.
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TRT6 implanta processo eletrônico em Pernambuco

Fórum Trabalhista de Igarassu será 1o a utilizar sistema
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Hesíodo Góes

DESEMBARGADOR quer instalar PJe-JT em 20% das varas estaduais até dezembro 

Até o fim de 2014, todos os processos judiciais entrarão na Justiça do Trabalho de Pernambuco através da internet e poderão ser acompanhados online pelas partes. O primeiro passo para o ingresso definitivo do Judiciário trabalhista pernambucano na era digital será dado hoje, com o lançamento do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), que vai acontecer na Sala de Sessões do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT6), às 17h. A sessão solene vai contar com a presença do ministro do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Conselho Superior de Justiça do Trabalho, João Oreste Dalazen. O primeiro a utilizar o novo sistema será o Fórum Trabalhista de Igarassu, composto por duas varas (uma delas recentemente inaugurada), para a tramitação de novas ações, além do próprio TRT6, no recebimento de mandados de segurança e dos recursos que vierem eletronicamente. O Fórum também tem jurisdição sobre os municípios do Itamaracá, Itapissuma e Araçoiaba. 

O sistema é bastante parecido com o já utilizado na Justiça Federal, tendo sido adaptado para as especificidades da Justiça do Trabalho. O lançamento dará inicio a um processo de implantação paulatina, não só do PJe-JT, mas de novas varas. As próximas a receber o PJe-JT serão as varas do Fórum de Jaboatão dos Guararapes, com implantação prevista para o dia 18 de novembro, seguidas pelas de Ribeirão (19/11), Palmares (10/12) e Petrolina (17/12). Com a exceção de Jaboatão, novas varas serão inauguradas em todos os municípios citados, já integradas ao novo sistema. 

Segundo o desembargador presidente do TRT6, André Genn, a meta era instalar, até o fim do ano, o PJe-JT em 10% das varas existentes no Estado - ao todo são 70, incluindo as que serão inauguradas até dezembro. “Vamos duplicar essa meta, ou seja, até dezembro 20% das nossas varas já trabalharão com o processo eletrônico. Em 90 dias, o TRT estará utilizando o sistema nas ações originárias (que partirem do próprio Tribunal) e nos recursos das varas gerados eletronicamente. A meta do Conselho Nacional de Justiça para 2013 é que os estados tenham 40% das suas varas trabalhando eletronicamente. Mas a nossa meta em Pernambuco é atingir 80%, concluindo o processo em 2014”, afirmou.

O desembargador-presidente explicou que, com o PJe-JT, o advogado ou as partes envolvidas no processo poderão entrar com processos 24 horas por dia, sete dias por semana. “O advogado poderá entrar com a ação, acompanhar o processo e ter o dia e a hora da audiência no mesmo instante, na frente do seu computador. Isso vai eliminar os atos burocráticos em até 80%, permitindo que a Justiça execute unicamente o seu papel, que é decidir”, disse. Para acessar o PJe-JT, o advogado deverá ter um certificado digital, que pode ser adquirido na própria Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

Arena
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT6) vai realizar, amanhã, às 10h, um Ato Público em Defesa do Trabalho Seguro na Construção Civil, na Arena Pernambuco, em São Lourenço da Mata. O evento é realizado juntamente com o Conselho Superior de Justiça do Trabalho (CSJT) e o Tribunal Superior do Trabalho (TST), e contará com a presença do ministro do TST, também presidente do CSJT, João Oreste Dalazen. Segundo o desembargador presidente do TRT6, André Genn, o ato faz parte do Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho. 

“Existe um grave problema social, que é o elevado número de acidentes de trabalho. Estima-se que três mil pessoas tenham morrido por acidente de trabalho só no ano passado, além dos milhares de mutilados. É preciso sensibilizar a sociedade sobre o problema”, afirmou. 
18/09/2012 10:03 | Economia
INTERNET | TRT implanta processo judicial eletrônico reduzindo o tempo das decisões 
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Inicialmente ferramenta vai funcionar no Fórum de Igarassu e nos Mandados de segurança impetrados no Tribunal 

Para este ano, está prevista a instalação em Jaboatão, Ribeirão, Palmares e Petrolina 

O Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 6ª Região de Pernambuco, implanta a partir desta terça-feira (18), o Processo Judicial Eletrônico (PJe), inaugurando, assim, a maior mudança da história do Judiciário Trabalhista e reduzindo o tempo das decisões. A solenidade acontece às 17 horas, na sala de sessões do Pleno, e será dirigida pelo presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, e pelo presidente do TRT-PE, desembargador André Genn.

Inicialmente o PJe vai funcionar no Fórum de Igarassu e nos Mandados de Segurança impetrados no Tribunal. Para este ano, também está prevista a instalação do PJe em mais quatro fóruns trabalhistas: no dia 19 de novembro em Jaboatão, dia 30 em Ribeirão, dia 10 de dezembro em Palmares e dia 17 em Petrolina. Trata-se de um sistema único de tramitação eletrônica de processos judiciais, instrumento indispensável para o Regional dar conta do grande número de reclamações trabalhistas que vem recebendo. Em 2011 chegaram 100.210 novos processos nas Varas e 21.564 na 2ª Instância e, em 2012, até o mês de julho, 52.186 processos nas Varas e 14.377 na 2ª Instância, o que projeta um montante superior ao do ano passado.

Entre as vantagens de implantação do PJe, estão o acesso fácil pela internet; a utilização simples e intuitiva de passos automáticos; a redução no tempo de tramitação dos processos; a interoperabilidade ou comunicação com outros órgãos da Administração Pública (Caixa Econômica Federal, Correios, Receita Federal etc.); a padronização de procedimentos; a redução de gastos (com papel, impressoras, cartuchos e transporte); o ganho de espaço físico (antes destinado ao arquivamento dos processos físicos); a segurança (evita perda ou dano aos autos); os ganhos ambientais (redução no número de papéis utilizados); a linguagem técnica moderna (Java); um link dedicado de 2 MB (garante velocidade na tramitação de dados).

18 de setembro de 2012 | Temas Trabalhistas | Folha de Pernambuco | Curso | PE

Curso

PJe para advogados - A Escola Superior de Advocacia Professor Ruy Antunes (ESA-PE) promove nova edição da Caravana do Processo Eletrônico nesta quinta-feira, às 18h, no auditório da OAB-PE, no centro do Recife. A aula, com quatro horas, será ministrada pelo conselheiro estadual, ouvidor e presidente da Comissão de TI da OAB-PE, Frederico Preuss Duarte. No conteúdo, a certificação digital, as novidades na legislação do Processo Eletrônico (Lei 11.419/2006), o peticionamento eletrônico na Justiça do Trabalho e a Prática do Processo Judicial Eletrônico (PJe). A sede da OAB-PE fica na rua do Imperador, 235, S. Antônio, Centro. Os participantes receberão certificados. Inscrição, no valor de R$ 15 para estudantes e advogados adimplentes e de R$ 20 para o público, na sede da ESA-PE, na rua do Imperador, 307, 1º, Santo Antônio. Mais informações: (81) 3224-7282/3224-2425 e secretariaesa@smartsat.com.br
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16 de setembro de 2012 | Economia
TRT adota processo eletrônico

Para agilizar o trabalho judicial, acabar com a dependência ao papel e proteger o meio ambiente, o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-6) começa a adotar, nesta terça-feira, o processo judicial eletrônico. Por enquanto, o sistema será usado no Fórum Trabalhista de Igarassu e no trâmite de mandados de segurança e recursos no TRT. Posteriormente, se estenderá a todo o estado. Serão eliminados atos como intimação, juntada, protocolos e distribuição, que representam de 70% a 80% da duração do processo. Atualmente, a Justiça do Trabalho consome 431,4 milhões de folhas de papel por ano em todo o país.

Advogados, juízes e desembargadores poderão atuar nas ações sete dias por semana, 24 horas por dia, de qualquer lugar do mundo. Basta estarem conectados à internet. Ao ingressar com a reclamação trabalhista, o advogado saberá, automaticamente, o dia, o horário e o local da audiência. O defensor acessará os processos pelos sites do TRT ou do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). As informações ficam guardadas em computadores de última geração. "O sistema é de total segurança. Há economia de tempo e protegemos o planeta", comenta o presidente do TRT-6, desembargador André Genn.

Se tudo ocorrer como o planejado, a ferramenta em rede estará operando em 12 ou 14 unidades até dezembro. Serão cinco em Jaboatão dos Guararapes, duas em Ribeirão, duas em Palmares e três em Petrolina.

A mudança atende a uma decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que fixa como meta instalar o novo sistema em pelo menos 10% das varas estaduais neste ano. A previsão do TRT-6, porém, é estender o formato a 20% das circunscrições até o fim de dezembro. Em 90 dias, todos os processos originários da 2º instância passarão a ser eletrônicos. Hoje, Pernambuco conta com 70 varas do trabalho, sendo 23 delas na capital. "Antes de ser uma exigência do CNJ, o processo eletrônico é crucial para a Justiça do Trabalho. Significa uma revolução no sistema judiciário", acrescenta André Genn.

SAIBA MAIS
O processo eletrônico do TRT de Pernambuco

O QUE É
Um sistema em rede que permite o usuário acessar os processos 24h por dia 

Para entrar no sistema e visualizar as reclamações é preciso fornecer login e senha

Também é necessária certificação digital, através de cartão emitido pela OAB 

OS SITES PARA ACESSAR 
O sistema www.trt6.jus.br www.csjt.jus.br

O cronograma 2 varas de Igarassu inauguram o sistema em 18 de setembro 5 varas de Jaboatão serão incluídas em 19 de novembro 2 de Ribeirão receberão o modelo em 30 de novembro 2 de Palmares em 10 de dezembro 3 de Petrolina em 17 de dezembro
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18 de setembro de 2012 | TRT | G1 - Globo | Pernambuco | BR

TRT passa a ter processos judiciais eletrônicos em Pernambuco

Duas varas de Igarassu recebem inicialmente o novo sistema.

Intenção é diminuir a burocracia e acelerar os processos. 

O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª região (TRT-6), em Pernambuco, começa, nesta terça-feira (18), um período de transformação: será instalado o processo judicial eletrônico. O sistema promete diminuir o tempo em que os casos serão analisados e deve permitir que os advogados e as partes envolvidas possam consultar os atos processuais em qualquer momento e em qualquer lugar.

O TRT costuma receber casos como reclamações trabalhistas e também questões como dissídios coletivos e mandados de segurança. Com a novidade, toda a atividade processual dentro do tribunal deverá ser alterada. O sistema atual é um processo escrito e nós mudamos para um processo eletrônico. Não só significa a eliminação do papel, mas o acesso aos advogado, às partes, 24 horas por dia, sete dias por semana e de qualquer lugar do planeta, contou o desembargador André Genn, presidente do TRT-6.

A partir de agora, os advogados já poderão dar entrada nos processos diretamente do escritório. Já é cadastrado, distrubuído, marcada a audiência e instantâneamente intimado para o dia da audiência. Se houver ato de urgência, será apreciado pelo juiz sem nenhuma intermediação, relatou Genn. Com a implantação do sistema, para o qual os funcionários do TRT já estão sendo treinados, a intenção é diminuir toda a burocracia.

So em 2011, 122 mil processos novos deram entrada no TRT em Pernambuco. Para Genn, a demanda deverá melhor ser atendida com o novo sistema. "De 70 a 80 % dos atos processuais são buracráticos, que desaparecem com o processo eletrônico. As partes têm acesso ao mesmo tempo; então, os atos podem ser praticados pelos diversos personagens sem ter que esperar o outro para vir a falar", disse.

A partir desta terça, o processo eletrônico será instalado, inicialmente, nas duas varas de Igarassu, no Grande Recife. Paulatinamente, será implantado nas outras varas a expectativa é de que, em 90 dias, todas as ações originárias do tribunal estejam instalados no processo judicial eletrônico. De acordo com André Genn, os processos que já estão em papéis, a princípio, não serão digitalizados. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone 0800.606.4434 ou pelo site do TRT-6.

Para ler mais notícias do G1 Pernambuco, clique em g1.globo.com/pernambuco. Siga também o G1 Pernambuco no Twitter e por RSS.
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18 de setembro de 2012 | TRT | Destaques | Legislação & Tributos | BR

Danos morais
A 3ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) de Campinas (SP) manteve decisão que condenou uma rede de supermercados a pagar danos morais a uma ex-funcionária que foi agredida física e verbalmente por uma cliente. O valor, porém, foi reduzido de R$ 32 mil para R$ 10 mil. O fato ocorreu no dia 27 de março de 2010, quando a trabalhadora, ao exercer sua função de fiscal de prevenção de perdas, abordou a cliente. Para a câmara, há todos os elementos para uma indenização, com demonstração de dano, ato ilícito e nexo causal, nos termos indicados pelo artigo 186 do Código Civil de 2002. A controvérsia, segundo o acórdão, reside no procedimento adotado pela ex-empregada, que, segundo sustenta o supermercado, não obedeceu ao padrão por ela [a reclamada] imposto, eis que teria seguido a cliente até a esquina tentando mantê-la no local. Na versão da trabalhadora, porém, a agressão aconteceu dentro do supermercado, logo após a abordagem padrão. O acórdão reconheceu que a questão levantada pelo supermercado é relevante porque seria capaz de excluir a sua responsabilidade, pois se restasse demonstrado que a fiscal agiu de forma abusiva ao abordar a cliente, desrespeitando o padrão imposto pela empresa, em tese estaria caracterizada uma das causas de exclusão da responsabilidade, consistente na culpa exclusiva da vítima. Mas ressaltou que não é o que se apura dos autos.
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Nova redação da OJ5 admite dissídio de empregado público para discutir cláusulas sociais 

"Em face de pessoa jurídica de direito público que mantenha empregados, cabe dissídio coletivo exclusivamente para apreciação de cláusulas de natureza social". Esse é a nova redação da Orientação Jurisprudencial nº 5, da Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do Trabalho (TST). A proposta de alteração, apresentada pelo ministro Maurício Godinho Delgado, foi aprovada pelo Tribunal Pleno na última sexta-feira (14), quando se encerrou a 2ª Semana do TST.

A redação anterior da OJ 5, afirmava que os trabalhadores do setor público não podiam ajuizar dissídio coletivo, "à falta de previsão legal". O presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, explicou que as decisões recentes da Corte reconhecem que os limites do artigo 39, parágrafo 3º, da Constituição Federal são direcionadas apenas aos servidores públicos em sentido estrito, não se aplicando aos empregados públicos, regidos pelo regime da CLT.
Nesse sentido, o ministro revelou que a adoção pelo Brasil, ainda que com ressalvas, da Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159, ambas da Organização Internacional do Trabalho, que tratam das relações de trabalho na administração pública, levou o TST a refletir sobre o entendimento anterior da OJ 5, na medida em que os documentos internacionais asseguram expressamente aos servidores públicos o direito à negociação coletiva.
Confira a íntegra da nova redação da OJ5, da SDC:
"DISSÍDIO COLETIVO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA. CLÁUSULA DE NATUREZA SOCIAL.
Em face de pessoa jurídica de direito público que mantenha empregados, cabe dissídio coletivo exclusivamente para apreciação de cláusulas de natureza social. Inteligência da Convenção nº 151 da Organização Internacional do Trabalho, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 206/2010."

(Mauro Burlamaqui/CF)

Ponto Frio indenizará vendedora alvo de ofensas e cobranças agressivas 

A Globex Utilidades S. A. (Ponto Frio) terá de pagar o equivalente a 40 remunerações a uma ex-empregada assediada moralmente por seu supervisor, que, em reuniões para cobrança de metas, usava palavras de baixo calão e a fazia piadas de gênero. A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu de recurso da empresa, que pretendia reduzir o valor da condenação.
A vendedora trabalhou na loja da rede em Santa Felicidade (PR) de junho de 2007 a abril de 2008. Afirmou que era constantemente, de duas a três vezes na semana, contatada pelo celular corporativo para participar de áudio-conferências com o gerente de mercado responsável pela praça de Curitiba, para tratar do cumprimento de metas que, segundo ela, "eram quase impossíveis de se alcançar". As reuniões, conforme a inicial, começavam com "cases de insucesso" de colegas demitidos porque não conseguiram alcançá-las. O lema de trabalho era uma alusão impublicável de cunho sexual.
Além das exortações inadequadas por metas, a vendedora alegou que devido ao clima de "terror psicológico", os empregados tomavam remédios "para se refazer dos efeitos das reuniões" e, pelo menos numa ocasião em que não pôde participar da áudio-conferência, soube que foi alvo de comentários e gestos obscenos sobre o uso de seu celular. Sua pretensão era a de receber o equivalente a cem vezes a sua remuneração a título de dano moral.
O Ponto Frio, na contestação, afirmou que "jamais existiu o alegado assédio moral", e que o superior hierárquico "jamais se dirigiu a ela" na forma narrada nem a expôs a qualquer situação vexatória ou humilhante. Alegou também que não agiu de forma omissa, negligente, ilícita ou contrária ao direito, e que a vendedora "sempre foi tratada de forma profissional e absolutamente respeitosa". Por isso, afirmou que a ação tinha finalidade "única e exclusivamente lucrativa".
A sentença da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba deferiu indenização no valor de 40 vezes a remuneração, o que equivaleria, em valores da época, a aproximadamente R$ 100 mil. O juiz baseou-se, sobretudo, em depoimentos que confirmaram os fatos narrados pela vendedora. Este valor foi reduzido para R$ 5 mil pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR).
Ainda insatisfeita, a empresa recorreu ao TST pretendendo reduzir a indenização para R$ 3 mil, mas não obteve sucesso. O relator do recurso, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, destacou que o apelo se baseou apenas em divergência jurisprudencial baseada em premissas distintas da examinada pelo TRT-PR. A inespecificidade das decisões apresentadas inviabilizou o conhecimento do recurso, nesse ponto.
(Carmem Feijó/RA) | Processo: RR-372-13.2010.5.09.0651
Motorista impedido de ir ao velório da mãe recebe R$ 10 mil 

Um motorista de caminhão que foi impedido pela empresa onde trabalhava de acompanhar o velório da própria mãe vai receber R$ 10 mil reais de indenização por danos morais. A decisão, tomada pelo Tribunal Regional da 9ª Região (PR), não foi alterada pelos ministros da Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST), que decidiram não conhecer recurso do motorista, que pretendia aumentar o valor da indenização, por considerar o arbitrado irrisório.
Para os ministros, eventual adequação do montante arbitrado demandaria revolvimento de fatos e provas, inviável em se tratando de recurso de revista.
Direito reconhecido
Além de ser proibido de comparecer ao velório da mãe, o trabalhador não teve direito aos dois dias de licença remunerada, previstos na legislação trabalhista. O empregado recorreu à justiça, e teve reconhecido, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, o direito à indenização, arbitrado em R$ 10 mil.
De acordo com a decisão do TRT, é cabível a indenização por danos morais, decorrente da abusiva e ilícita conduta da empresa, configurada na proibição de o caminhoneiro ausentar-se do trabalho para acompanhar o velório da mãe, bem como pelo fato de não ter concedido, posteriormente, dois dias de licença remunerada.
Ainda segundo o TRT, o valor da indenização, R$ 10 mil, atendeu o princípio da proporcionalidade, além de considerar a gravidade da conduta, a extensão do dano, a capacidade econômica da empresa e o caráter pedagógico da indenização.
O motorista pediu a reforma da decisão do Tribunal Regional, alegando que o valor da indenização seria irrisório, desproporcional e dissonante da capacidade econômica da empresa. Para o motorista, o valor estipulado teria violado o artigo 944 do Código Civil e os artigos 1º, inciso III, 5º, inciso V e 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal de 1988.
Razoabilidade
Para o ministro Ives Gandra Martins, relator do caso, ao mensurar o valor da indenização, o TRT observou o princípio da razoabilidade, levando em consideração o critério relativo à extensão do dano, constante do artigo 944 do Código Civil. Ele explicou que o artigo 5º, inciso V, da Constituição, é genérico e lacônico ao dispor sobre o direito a indenização por dano moral, e que os artigos 1º, inciso III e 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal, não tratam especificamente dos critérios a serem observados para a fixação do valor devido a título de indenização por danos morais na esfera trabalhista, "o que não rende ensejo ao recurso de revista".
Além disso, o ministro lembrou que, em se tratando de mensuração do dano para efeito de fixação de indenização, a margem de discricionariedade do magistrado é ampla. E, sendo ampla, está mais afeta às instâncias ordinárias, por seu contato direto com as partes e os fatos.
Apenas nos casos em que o valor fixado ou mantido pelo TRT destoa patentemente do razoável, para mais ou para menos, é que se justificaria uma intervenção do TST. Do contrário, como no caso, em que a indenização por dano moral é devida e foi fixada em montante razoável, uma melhor adequação do valor demandaria o revolvimento de fatos e provas, o que é inviável nesta Instância Superior, concluiu o ministro Ives Gandra Martins Filho ao votar no sentido de não conhecer do recurso do motorista. A decisão da Turma foi unânime.
(Mauro Burlamaqui/RA) | Processo: RR 3803700-82.2009.5.09.0041 

Bancário não consegue FGTS durante aposentadoria por invalidez 

Não há previsão legal que obrigue o empregador a manter depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) no caso de aposentadoria por invalidez. Foi com esse entendimento que a Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a recurso de bancário que pretendia reformar decisão que julgou improcedente o pedido de recolhimento do benefício durante seu afastamento por invalidez.

A ação trabalhista foi ajuizada contra o Banco Bradesco S.A., para que este fosse obrigado a efetuar recolhimento do FGTS do empregado ao longo da aposentadoria por invalidez, ocorrida em 2002. A sentença julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo, pois entendeu que o direito de ação já estava totalmente prescrito.

O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) concluiu pela improcedência do pedido do bancário, já que a aposentadoria por invalidez suspende o contrato de trabalho e desobriga as partes enquanto durar o afastamento. "Sendo a aposentadoria por invalidez causa de suspensão do contrato de trabalho, este deixa de produzir efeitos, ficando suspensos os direitos e obrigações, inclusive quanto ao recolhimento do FGTS, enquanto perdurar o evento que lhe deu causa", concluíram os desembargadores.

Inconformado, o aposentado recorreu ao TST. Para ter seu recurso de revista admitido, apresentou julgados que seguiram tese oposta à que o TRT-5 adotou, mas a Quarta Turma negou o provimento.

O relator, ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, explicou que o artigo 15, § 5º, da Lei 8036/90 (Lei do FGTS) apenas prevê os depósitos do benefício previdenciário nos casos de afastamento para serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. "A legislação ordinária exclui a obrigatoriedade dos depósitos do FGTS nos casos de afastamento em decorrência de aposentadoria por invalidez", concluiu.

Processo: RR-124-65.2011.5.05.0023 | (Letícia Tunholi/RA)

Processo é anulado por falta de intimação sobre mudança de audiência 

Por lhe ter sido aplicada a pena de confissão em decorrência da ausência injustificada à audiência de instrução, o Banco Safra S.A. recorreu ao Tribunal Superior do Trabalho e conseguiu comprovar a nulidade processual a partir do despacho que antecipou a data da audiência, pois a intimação referente à alteração não foi efetuada regularmente.

A Segunda Turma do TST, ao julgar o recurso de revista do banco, considerou que a falta de intimação pessoal da antecipação da audiência causou prejuízo ao banco e, com isso, houve violação ao artigo 343, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Por essa razão, o processo foi anulado a partir do despacho que definiu a alteração da data.

Antecipação
No dia da audiência inicial na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba (PR) ficou marcada nova audiência para o dia 29/5/07, mas, após ter sido constatado equívoco na data, foi publicado novo despacho, com o texto: "Efetue-se a devida retificação da data da audiência de instrução no Suap para 9-5-2007, às 13h20". Diante da ausência injustificada de preposto à audiência, na sentença foi aplicada a pena de confissão ficta ao banco, que peticionou ao juízo, requerendo a nulidade processual, com alegação de que não fora intimado regularmente.

O requerimento foi indeferido pela Vara de Curitiba, porque em 5/9/2006, quando já constava o despacho no processo, o procurador do réu retirou os autos em carga. Por essa razão, o juiz considerou o réu devidamente intimado da data de audiência, na medida em que tomou ciência dos atos processuais praticados até aquela data meses antes da audiência. Contra essa decisão, a empresa recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), que manteve a sentença, provocando assim interposição de recurso ao TST.

TST
Segundo o relator do recurso de revista, ministro Renato de Lacerda Paiva, a intimação do banco a respeito do despacho que somente determinou a retificação da audiência no sistema informatizado da Vara (Suap) deixou de atingir a finalidade essencial a que se destina, que é intimar a parte, sob pena de confissão, para comparecer à audiência de instrução, prestar seu depoimento pessoal e levar suas testemunhas. Dessa forma, o procedimento adotado "causou prejuízo ao empregador, ao lhe ser aplicada a pena de confissão", destacou.

O relator esclareceu que, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 343 do CPC, é necessária a intimação pessoal da parte para o comparecimento à audiência de instrução e julgamento para depoimento pessoal. Para o ministro, a intimação não poderia ser formalizada pelo fato de o representante legal do banco ter efetuado carga do processo. Ele destacou "a impossibilidade de se presumir que, em face da representação processual, o réu da ação tenha, efetivamente, tomado ciência da informação contida nos autos, supostamente lida por seu patrono".

Diante dessas constatações, o ministro concluiu que o ato de intimação, da forma como ocorreu, realizado de outro modo que não nos conformes da lei, não alcançou o objetivo pretendido. Além disso, resultou em prejuízo à parte, em razão da aplicação de revelia e confissão. Em decisão unânime, a Segunda Turma acompanhou o voto do relator, determinando o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, a fim de que seja reaberta a instrução, com intimação pessoal do Banco Safra.

(Lourdes Tavares/RA) | rocesso: RR - 611100-71.2006.5.09.0015
Turma garante periculosidade por abastecimento semanal de tanques 

Ao negar provimento a recurso da Usifast Logística Industrial S.A., os ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho mantiveram decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) que garantiu o direito ao adicional de periculosidade para um manobreiro contratado pela empresa mineira que, entre outras atividades, abastecia semanalmente tanques de combustível de locomotivas.
De acordo com a sentença de primeiro grau, favorável ao trabalhador, o manobreiro abastecia dois tanques de aproximadamente 300 litros cada, uma vez por semana. O manobreiro disse, na reclamação trabalhista, que o abastecimento durava cerca de uma hora. O preposto da empresa não soube precisar o tempo gasto pelo trabalhador nessa atividade.
Súmula
Segundo a sentença, o contato do trabalhador com agente perigoso hábil a caracterizar a periculosidade, independe do tempo de exposição, pois a legislação em vigor define que a avaliação da exposição a produtos inflamáveis deve ser feita de forma qualitativa, não estabelecendo limites de tolerância ou parâmetros quantitativos para medição dos níveis de exposição. Além disso, o juiz apontou que a Súmula 364/TST, em seu item I, diz que faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco.
Além disso, o juiz considerou que devia se aplicar a confissão ficta à empresa, uma vez que o preposto na Usifast não soube dizer o tempo gasto pelo manobreiro na atividade de abastecimento.
Tempo reduzido
A empresa recorreu ao TRT da 3ª Região (MG), mas, por maioria de votos, a Corte regional manteve a sentença de primeiro grau. A Usifast recorreu, então, ao TST, alegando que a exposição do trabalhador ao agente perigoso, durante 15 a 60 minutos por semana, seria por tempo extremamente reduzido, não cabendo no caso o adicional de periculosidade.
Confissão ficta
Em seu voto o relator do processo na Primeira Turma do TST, ministro Walmir Oliveira da Costa, lembrou que o TRT entendeu que prevalecia a alegação do trabalhador quanto ao tempo de abastecimento, tendo em vista a confissão ficta da empresa, uma vez que o preposto não soube precisar o tempo gasto pelo manobreiro para abastecer a locomotiva.
Assim, prosseguiu o ministro Walmir Oliveira da Costa, considerando que a exposição ao risco era habitual – uma vez por semana – e o tempo de uma hora em cada abastecimento não pode ser considerado extremamente reduzido, a decisão do TRT encontra-se em consonância com o disposto no inciso I da Súmula 364/TST, que dispõe ser "indevido o adicional de periculosidade apenas quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido".
Com esse fundamento, a Primeira Turma do TST decidiu negar provimento ao recurso da empresa. Com isso, foi mantida a sentença de primeiro grau que garantiu ao trabalhador direito ao adicional de periculosidade, pelo tempo em que trabalhou na empresa.
(Mauro Burlamaqui/RA) | Processo: AIRR 253-46-2010.5.03.0028
Conab terá de reenquadrar funcionária anistiada do Plano Collor 

A Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) foi condenada a reenquadrar e pagar diferenças salariais uma empregada que havia sido demitida no período Collor e retornado ao serviço público por meio da lei de anistia, tendo sido enquadrada em nível incompatível com o cargo que exercia antes da dispensa. A empresa recorreu, mas a Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu do recurso quanto à constestação do reenquadramento e negou provimento ao questionamento das diferenças salariais, ficando mantida a decisão do Tribunal Regional da 18ª Região (GO).
Quando foi dispensada (julho de 1990), a empregada ocupava o cargo de operadora de caixa registradora. Anistiada, voltou ao trabalho em setembro de 2008, no cargo de auxiliar de serviços gerais II. Em 2010, ajuizou reclamação na 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, pedindo o reenquadramento no nível lV do referido cargo e diferenças salariais decorrentes de promoções por merecimento. O juízo indeferiu o pedido.
A empregada recorreu e o Tribunal Regional reformou a sentença parcialmente, assegurando-lhe o reenquadramento requerido, no nível IV, a partir da data de readmissão e deferindo-lhe as diferenças salariais decorrentes das promoções por merecimento previstas no regulamento da empresa. A Cobal interpôs recurso no TST, alegando que a empregada não preenchia os requisitos para o referido reenquadramento e que a alteração de cargo ou reenquadramento somente seria possível mediante concurso público.
O recurso foi examinado na Segunda Turma pelo relator ministro José Roberto Freire Pimenta. De acordo com o magistrado, o Tribunal Regional de Goiás registrou que quando a empregada retornou ao emprego o cargo de operadora de caixa registradora - que ocupava antes da demissão - não existia mais no plano de cargos e salários da empresa. Assim, o Regional avaliou que a empregada foi reenquadrada equivocadamente, uma vez que o novo cargo não se equivalia ao que era ocupado antes.
O relator explicou que o Tribunal Regional deferiu o reenquadramento, levando em conta o cargo efetivamente exercido por ela na época da dispensa, o grau de escolaridade e a experiência nas atividades inerentes à função. Segundo o ministro, qualquer decisão diversa da adotada pelo Regional demandaria novo exame do conjunto fático-probatório do processo, o que é vetado, nessa instância recursal, pela Súmula nº 126 do TST.
O relator afirmou ainda que, ao contrário do argumentado pela empresa que o enquadramento da empregada no nível IV do referido cargo somente seria possível mediante concurso público, "o artigo 2º da Lei nº 8.878/94 (Lei de Anistia) assegurou o retorno dos anistiados ao serviço nos cargos ou empregos anteriormente ocupados ou, quando fosse o caso, naqueles resultantes das respectivas transformações".
Diferenças salariais
Segundo o ministro José Roberto Freire Pimenta, a empresa foi omissa em proceder à avaliação de desempenho funcional da empregada. Por isso, considerou implementadas "as condições para a concessão das promoções pelo critério do merecimento, em detrimento da previsão em Regulamento de Pessoal da necessidade de limitação de 1% da folha salarial a título de promoções por merecimento e antiguidade", como concluiu o Tribunal Regional.
Assim, negou provimento ao recurso da Conab contra a condenação ao pagamento de diferenças salariais à empregada decorrentes das promoções por merecimento previstas no regulamento da empresa.
O voto do relator foi seguido por unanimidade.
Processo: RR-1779-85.2010.5.18.0010 | (Mário Correia/RA)
TST promoverá ato pelo Trabalho Seguro na Arena Pernambuco nesta quarta-feira (19) 

O nono ato público pelo Trabalho Seguro promovido pela Justiça do Trabalho em obras de estádios brasileiros, será nesta quarta-feira (19), na Arena Pernambuco, em Recife (PE), junto aos trabalhadores que atuam na obra do estádio.
Já está confirmada a presença do campeão mundial da Copa dos Estados Unidos em 1994, o zagueiro Ricardo Rocha, ao evento promovido pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e TRT da 6ª Região (PE).
O ato público nos estádios pretende alertar os trabalhadores sobre os riscos das atividades diárias, com o objetivo de estimular a prevenção de acidentes e reduzir o alto número de casos no Brasil. A construção civil é a recordista no número de mortes em acidentes. A cada 100 vítimas no trabalho, pelo menos seis são pedreiros, serventes ou outros trabalhadores de canteiros de obras. Os profissionais que mais se acidentam são os operadores de robôs e condutores de equipamento de cargas, que representam 10% do total.
Atos públicos pelo Trabalho Seguro já foram realizados em Salvador, Brasília, Belo Horizonte, São Paulo, Natal, Cuiabá, Rio de Janeiro e Fortaleza e, no próximo dia 24, acontecerá em Porto Alegre.
Na última semana, a Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 6ª Região (Amatra6 - PE) transmitiu aos operários informações sobre prevenção de acidentes de trabalho. As palestras no canteiro de obras ocorreram dentro do programa Trabalho, Justiça e Cidadania, da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra). Veja aqui detalhes sobre as atividades na Arena Pernambuco.
Arena Pernambuco
Localizada em São Lourenço da Mata, a 19 km do Recife, a nova arena vai custar R$ 500,2 milhões, segundo informações do Portal 2014. Uma série de empreendimentos estão sendo concebidos para a região do entorno da obra. A arena terá 46 mil lugares e estacionamento para seis mil carros. A estrutura do estádio já está 70% executada e 62% da construção da arquibancada foi finalizad
(Marta Crisóstomo e Rafaela Alvim)
CNDT leva quase 200 mil devedores a quitarem suas dívidas trabalhistas 

Exatos oitos meses após a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) passar a ser exigida como documento de apresentação obrigatória às empresas que se habilitam a participar de licitações públicas, o Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT) registrou a marca de 182 mil 435 exclusões de pessoas jurídicas ou físicas do cadastro após quitarem suas dívidas.

Para o secretário-geral da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, juiz Rubens Curado, os números mostram os benefícios da Certidão, que trazem o encerramento do processo de execução trabalhista, um dos principais gargalos da Justiça do Trabalho.  Criada pela Lei 12.440/2011, a CNDT tem por objetivo proteger o Estado, na compra de produtos e serviços, por meio de licitações.

Como efeito colateral positivo, o trabalhador que tem créditos trabalhistas já reconhecidos pela Justiça, mas que não consegue recebê-los, passa a ter mais chances de encerrar o processo, já que as execuções são aceleradas. Como ressaltou o secretário-geral da presidência do TST, o normal sempre foi a Justiça ir atrás do devedor para obrigá-lo a pagar. Agora, porém, "é o devedor quem está correndo atrás de suas dívidas para poder participar de licitações", afirmou.

Além disso, a partir da Recomendação nº 3 do CNJ, para que os tabeliães de notas cientifiquem as partes em transações imobiliárias e partilhas de bens imóveis sobre a possibilidade da obtenção da CNDT, a Corregedoria-geral de Justiça do Estado de São Paulo  publicou, em março, o provimento CG nº 08/2012, que tornou o procedimento recomendado pelo Conselho como obrigatório para tabeliães  e escreventes de cartórios. A ideia é proteger os compradores de imóveis contra fraudes nessas transações.

Desde o lançamento da exigência da CNDT, dia 4 de janeiro deste ano, quase 8 milhões de certidões já foram emitidas, como mostram os dados no site do TST. A cada mês, vem crescendo o número de certidões negativas expedidas (aquelas que atestam que o consultado não está inscrito como devedor no BNDT, após decorrido o prazo de regularização da pendência, que é de 30 dias).

Em janeiro, foram emitidas apenas 16 mil 882 certidões negativas; em maio deste ano, já foram 101 mil 670. A previsão é que, até o final deste mês, sejam 200 mil.

(Marta Crisóstomo/RA)

Nova redação da Súmula 428 reconhece sobreaviso em escala com celular 

Empregado que, em período de descanso, for escalado para aguardar ser chamado por celular, a qualquer momento, para trabalhar, está em regime de sobreaviso. Nova redação da Súmula 428 do Tribunal Superior do Trabalho, que trata do regime de sobreaviso, com esse novo entendimento, foi aprovada na última sexta-feira (14).  Esse é mais um resultado da 2ª Semana do TST.

A grande mudança nessa Súmula é que não é mais necessário que o empregado permaneça em casa para que se caracterize o sobreaviso, basta o "estado de disponibilidade", em regime de plantão, para que tenha direito ao benefício.

No entanto, o TST deixou claro que apenas o uso do celular, pager ou outro instrumento tecnológico de comunicação fornecido pela empregador não garante ao empregado o recebimento de horas extras nem caracteriza submissão ao regime de sobreaviso.

Uma vez caracterizado o sobreaviso, o trabalhador tem direito a remuneração de um terço do salário-hora multiplicado pelo número de horas que permaneceu à disposição. Se for acionado, recebe hora extra correspondente ao tempo efetivamente trabalhado.

Necessidade de revisão 
De acordo com o presidente do TST, João Oreste Dalazen, a necessidade de revisão da Súmula 428 surgiu com o advento das Leis 12.551/2011 e 12.619/2012, que estabeleceram a possibilidade eficaz de supervisão da jornada de trabalho desenvolvida fora do estabelecimento patronal, e dos avanços tecnológicos dos instrumentos telemáticos e informatizados.

A redação anterior da Súmula 428 estabelecia que o uso de aparelho de BIP, pager ou celular pelo empregado, por si só, não caracterizava o regime de sobreaviso, pois o empregado não permanecia em sua residência aguardando, a qualquer momento, convocação para o serviço. A nova redação incluiu mais um item na Súmula, justamente ampliando o conceito de estado de disponibilidade.

Nova redação
A nova redação da Súmula 428 estabelece em seu item I que "o uso de instrumentos telemáticos ou informatizados fornecidos pela empresa ao empregado, por si só, não caracteriza regime de sobreaviso". Esse item foi aprovado por unanimidade pelos ministros. Dessa forma, fica claro que somente uso de celular não dá direito a receber horas extras, nem é regime de sobreaviso.

Já o item II considera "em sobreaviso o empregado que, à distância e submetido a controle patronal por instrumentos telemáticos ou informatizados, permanecer em regime de plantão ou equivalente, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço durante o período de descanso." A aprovação desse item foi por maioria, ficando vencida a ministra Maria de Assis Calsing.

Reflexões
Os ministros refletiram acerca de diversos pontos antes de chegar a essa redação final. As discussões trataram principalmente sobre as tarefas que se realizam à distância, de forma subordinada e controlada; o uso de telefone celular ou equivalente poder representar sobreaviso, quando atrelado a peculiaridades que revelem controle efetivo sobre o trabalhador, tais como escalas de plantão ou "estado de disponibilidade"; e o uso dos meios de controle à distância não precisar resultar em limitação da liberdade de locomoção do empregado.

Decisões inovadoras
Decisões da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) e da Primeira Turma motivaram as mudanças da Súmula 428. A SDI-1, em decisão cujo acórdão ainda não foi publicado, reconheceu a existência de sobreaviso pela reunião de dois fatores: o uso de telefone celular mais a escala de atendimento aos plantões.

A Primeira Turma, por sua vez, em voto de relatoria do ministro Lelio Bentes Corrêa, concluiu que o deferimento das horas de sobreaviso a quem se obriga a manter o telefone ligado no período de repouso não contraria a Súmula 428.

Origem
O regime de sobreaviso foi estabelecido no artigo 244 da CLT, destinando-se aos trabalhadores ferroviários. Em seu parágrafo segundo, a lei considera de sobreaviso o empregado efetivo que permanecer em sua própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço. Ali está definido que cada escala de sobreaviso será, no máximo, de 24 horas, sendo as horas de sobreaviso, para todos os efeitos, contadas à razão de um terço do salário normal por hora de sobreaviso.

(Lourdes Tavares/RA)
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Pernambuco instala processo eletrônico nesta terça (18/09)

Inaugurado na semana passada, o Fórum Trabalhista de Igarassu, em Pernambuco, se prepara para receber o Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT) nesta terça-feira (18/09). O sistema, que permite a tramitação virtual de processos desde a primeira instância, será instalado nas duas Varas do Trabalho existentes no Fórum, sendo uma delas recém-inaugurada. Além disso, o PJe-JT será utilizado inicialmente pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE), em 2º grau, para recebimento de mandados de segurança. 

A cerimônia de implantação em 1ª e 2ª instâncias no estado ocorrerá às 17h na sede do Regional em Recife.  O presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), ministro João Oreste Dalazen, estará presente. “Com o PJe-JT, vamos simplificar e racionalizar procedimentos judiciais para dar maior eficiência e produtividade à Justiça do Trabalho”, ressalta o ministro. 

Após a instalação do sistema em Igarassu, todos os processos trabalhistas iniciados nas varas do município só tramitarão de forma eletrônica. O Fórum também tem jurisdição sobre as cidades de Itamaracá, Itapissuma e Araçoiaba. Os advogados precisarão da certificação digital para protocolizar as ações, o que deverá ser feito diretamente no sistema via internet. “Esta automação das atividades burocráticas resultará na maior democratização do acesso à Justiça de que se tem notícia”, acredita o desembargador André Genn, presidente do TRT da 6ª Região.

Conforme cronograma, até o fim do ano, o tribunal deverá ainda instalar a ferramenta no Fórum de Jaboatão (1ª a 5ª varas), Ribeirão (1ª e 2ª varas), Palmares (1ª e 2ª varas) e Petrolina (1ª a 3ª varas). Em 2013, a meta será expandir o PJe-JT para 40% das 70 Varas do Trabalho existentes no estado. 

Em 2ª instância, o Regional terá 90 dias para utilizar o sistema em outras classes originárias, como ações rescisórias e dissídios coletivos, e também em classes recursais, conforme determina a Resolução nº 94 do CSJT. 

O PJe-JT

O Processo Judicial Eletrônico é um sistema de informática escolhido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para dar fim à tramitação de processos na forma de papel. As funcionalidades específicas do processo trabalhista – PJe-JT – estão sendo desenvolvidas por uma equipe de cerca de 50 servidores de Tecnologia da Informação, sob coordenação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT).

De simples utilização, o sistema acelera a tramitação processual, uma vez que elimina procedimentos burocráticos, amplia as formas de acesso à Justiça (internet) e promove economia de recursos com papeis, insumos e transportes. O PJe-JT já funciona plenamente em 25 Varas do Trabalho de todo o País e em 15 TRTs. Até o fim do ano, todos os 24 Regionais estarão utilizando a ferramenta em 2ª instância e em 10% das Varas do Trabalho que possuem, conforme meta estabelecida. 

Saiba mais em: www.csjt.jus.br/pje-jt
(Patrícia Resende/CSJT, com informações do TRT da 6ª Região/PE)

Serviço:

Solenidade de instalação do PJe-JT em Pernambuco

Dia 17/09, às 17h.

Local: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE)

Cais do Apolo, 739 – Bairro do Recife – Recife

Mais informações:

Serviço de Imprensa do TRT da 6ª Região

imprensa@trt6.jus.br
(81) 3225-3215/16

Assessoria de Comunicação Social – CSJT

csjt-imprensa@csjt.jus.br
(61) 3043-7870/3684




18/09/2012
S. FED - Projeto do novo Fundo de Garantia deve ser votado até o final do ano

A senadora Ana Amélia (PP-RS) disse que as alterações na remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) devem ser votadas no Senado Federal até o final do ano. Ao lado do senador Paulo Paim (PT-RS), a parlamentar participou de um debate em Porto Alegre sobre o anteprojeto aprovado no último dia 30 pela Subcomissão Temporária que trata do assunto, vinculada à Comissão de Assuntos Sociais (CAS).
Em declaração divulgada por sua assessoria, a parlamentar afirmou que a grande preocupação manifestada pelos trabalhadores é relativa à rentabilidade do fundo, que hoje está abaixo da poupança. Segundo ela, os trabalhadores sugeriram a criação de um mecanismo que assegure ao Fundo um rendimento que seja, no mínimo, igual ao da poupança.

Atualmente o fundo é remunerado na base de 3% ao ano mais TR. Para aumentar a rentabilidade, o anteprojeto propõe que, quando a meta da taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) for superior a 8% ao ano, o FGTS será remunerado pela TR mais 4,5%. Se a meta da taxa Selic for igual ou inferior a 8,5% ao ano, a remuneração do fundo será então calculada com aplicação da TR mais 50% da Selic.

Outra preocupação dos trabalhadores, segundo Ana Amélia, diz respeito à redução da contribuição, para o Fundo, para trabalhadores com mais idade. O anteprojeto reduz a alíquota de contribuição patronal para 6%, para trabalhadores com mais de 50 anos; 4% para os que tiverem mais de 55 anos; 2% para aqueles com mais de 60 anos; e zera a alíquota a partir de 65 anos. Com isso, se quer reduzir o custo de empregar trabalhadores em idades mais avançadas.

As entidades dos trabalhadores são contrárias, porque pensam que isso vai limitar a abertura de vagas para novos trabalhadores - afirmou a parlamentar.

Já os empresários, de acordo com as declarações de Ana Amélia vinculadas por sua assessoria, opinaram pelo fim da multa de 10% paga sobre demissões sem justa causa. A senadora afirmou que essa multa foi imposta para cobrir passivos originados pelos Planos Collor e Bresser. Segundo ela, esses passivos já foram quitados, mas a multa continua.

Nós colhemos a opinião média das entidades aqui representadas, e vamos levá-las para serem acrescidas à matéria, que deve ser votada até o final do ano - afirmou Ana Amélia.

O encontro em Porto Alegre faz parte de uma série de audiências pelo Brasil para avaliar o anteprojeto apresentado pela relatora da Subcomissão, senadora Marta Suplicy (PT-SP). O anteprojeto resultou de debates em quatro audiências públicas e levou em conta as propostas de 20 projetos de lei do Senado e 190 da Câmara dos Deputados. Contou ainda com a colaboração do Conselho Curador do FGTS.

Além dos citados senadores, participaram do encontro em Porto Alegre o consultor do Senado Fernando Meneguini, que explicou os principais pontos do anteprojeto; o presidente da Federação das Associações Comerciais e de Serviços do Rio Grande do Sul (Federasul, local do encontro), Ricardo Russowsky; o presidente da Confederação das Associações Comerciais e Empresariais do Brasil (CACB), José Paulo Cairolli; e representantes de diversas entidades e instituições gaúchas.

Fonte: Senado Federal

C. FED - Cobrança de contribuição sindical de servidor poderá ser suspensa

A Câmara analisa o Projeto de Decreto Legislativo 675/12, do deputado Policarpo (PT-DF), que suspende a eficácia da instrução normativa (1/08) do Ministério do Trabalho que determina a cobrança da contribuição sindical dos servidores e empregados públicos.
Segundo o parlamentar, a edição da instrução representou uma ação indevida do ministério, por se tratar de um assunto da alçada do Legislativo. Policarpo argumenta que, por ser classificada como tributo, a contribuição sindical depende de lei para ser instituída e cobrada, “além de ter de respeitar os princípios constitucionais da anterioridade e da noventena para sua exigência, bem como a irretroatividade em relação a fatos geradores já ocorridos”.

O deputado acrescenta que há a necessidade de edição de lei para aumento de alíquota, base de cálculo, definição de contribuintes e nenhum desses requisitos foram respeitados pelo Ministro do Trabalho.

Fonte: Câmara dos Deputados

TRT3 - Empregado que sofreu AVC no trabalho e não teve socorro adequado será indenizado 

O empregado trabalhava em uma indústria automobilística e, segundo alegou, exercia as suas funções quando teve paralisação do lado esquerdo do corpo e perda temporária da fala. O médico da empresa que o atendeu realizou exames clínicos e o liberou para voltar ao trabalho. Contudo, não se sentindo bem, foi levado para casa, por um colega de serviço. Examinado por outro profissional, ele soube que havia sofrido um AVC e precisava passar por cirurgia. Como se não bastasse, a reclamada somente deixou que ele fosse submetido ao procedimento em seu período de férias. 
O juiz de 1º Grau entendeu que a empregadora manifestou descaso pela saúde do trabalhador e agiu com negligência no dia do AVC. Por isso, condenou a indústria automobilística ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$25.000,00. A empresa recorreu, mas a 2ª Turma do TRT-MG não lhe deu razão. Isso porque, após analisar as provas do processo, o desembargador Jales Valadão Cardoso constatou que os encarregados do setor de saúde não tiveram o cuidado de investigar a causa do mal súbito sofrido pelo trabalhador, que nem mesmo foi dispensado do serviço. 

Ao contrário, foi determinado o seu imediato retorno ao trabalho, o que os próprios operários viram que não seria possível, quando o conduziram para a própria residência, onde posteriormente procurou auxilio médico , destacou o relator, ressaltando ter ficado claro que não houve o adequado atendimento médico na empresa. Foi um colega, leigo, quem percebeu que o empregado não tinha condições de continuar no trabalho. O profissional de saúde da ré não deu a atenção que o caso exigia, pois, adotando os procedimentos técnicos usuais, poderia ter realizado exames específicos e encaminhado o autor para o hospital. 

Além disso, completou o magistrado, há documentos que confirmam a alegação de que a empregadora só autorizou o empregado a realizar o procedimento cirúrgico durante suas férias. Como visto, os cuidados com a saúde do trabalhador não foram objeto da necessária prioridade, resultando em violação dos princípios constitucionais de preservação da vida e saúde e de valorização do trabalho humano, finalizou o desembargador, mantendo a condenação da empresa, por ter exposto a saúde e a própria vida do trabalhador a risco considerável. (RO 0000826-50.2011.5.03.0028)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT15 - Supermercado é condenado a indenizar fiscal que sofreu agressões e xingamentos de cliente

A 3ª Câmara do TRT deu provimento parcial ao recurso da reclamada, uma rede de supermercados de grande porte, que não se conformou em pagar R$ 32 mil a uma ex-funcionária, vítima de agressões e xingamentos de uma cliente. O colegiado julgou que o valor fixado pela 3ª Vara do Trabalho de Bauru era excessivo e rearbitrou para R$ 10 mil, mas considerou correta a responsabilização do supermercado pelos danos morais sofridos por sua funcionária, uma fiscal de prevenção de perdas, que, no entendimento da Câmara, nada mais fez do que cumprir corretamente a obrigação para a qual foi contratada. 
Dentre os argumentos em sua defesa, o supermercado afirmou que “inexiste ato ilícito capaz de motivar a indenização arbitrada” e defendeu que a fiscal “procedeu de forma contrária ao procedimento padrão”. Segundo a empresa, a fiscal “teria seguido a cliente agressora para fora do estabelecimento”. O supermercado contestou a aplicação da responsabilidade objetiva e afirmou que, “por ocasião da agressão, os demais funcionários intercederam para acalmar a cliente agressora”, o que contradiz a tese de comportamento omissivo em relação aos fatos. A reclamada alegou também que não há norma legal que a obrigasse a dar suporte jurídico à trabalhadora para que esta ingressasse judicialmente contra a cliente agressora. Disse ainda que toda a responsabilidade pelos fatos “é exclusiva da cliente agressora, contra quem a reclamante deveria ter ingressado”. 

O relator do acórdão, desembargador José Pitas, ressaltou que os fatos são “praticamente incontroversos”, destacando que “a reclamante foi contratada como fiscal de prevenção de perdas, cuja atribuição consiste em abordar os clientes que tentem deixar o estabelecimento da reclamada na posse de produto pelo qual não tenham pago”. 

O fato ocorreu no dia 27 de março de 2010, quando a fiscal, ao exercer sua função, foi agredida física e verbalmente por uma cliente que se ofendeu com a abordagem feita. Para a Câmara, há todos os elementos para uma indenização, com “demonstração de dano, ato ilícito e nexo causal, nos termos indicados pelo artigo 186 do Código Civil de 2002”. 

A controvérsia, segundo o acórdão, reside no procedimento adotado pela reclamante, que, segundo sustenta o supermercado, “não obedeceu ao padrão por ela [a reclamada] imposto, eis que teria seguido a cliente até a esquina tentando mantê-la no local”. Na versão da trabalhadora, porém, a agressão aconteceu dentro do supermercado, logo após a abordagem padrão. 

O acórdão reconheceu que a questão levantada pelo supermercado é relevante porque “seria capaz de excluir a sua responsabilidade”, pois se restasse demonstrado que a fiscal “agiu de forma abusiva ao abordar a cliente, desrespeitando o padrão imposto pela empresa, em tese estaria caracterizada uma das causas de exclusão da responsabilidade, consistente na culpa exclusiva da vítima”. Mas salientou que “não é o que se apura dos autos”. 

Conforme o boletim de ocorrência lavrado em 29 de março de 2010, após declarações prestadas pela fiscal do supermercado e testemunhadas pelo preposto da reclamada, “as agressões teriam ocorrido dentro do supermercado”. O texto do BO afirma que a funcionária trabalhava na tarde de sábado quando “adentrou a averiguada, com a bolsa entreaberta, colocando em seu interior um bloqueador solar, marca Nívea”. A cliente passou pelo caixa e não efetuou o pagamento, e por isso a fiscal resolveu abordá-la, indagando “se ela não tinha esquecido de pagar algo”. A cliente se exaltou e começou a dizer que não ia mostrar sua bolsa a ninguém, “somente na presença de policiais”, e passou a ofender moralmente a vítima, com palavras de baixo calão, tais como “vagabunda, biscate”. Em seguida, começou a agredir fisicamente a fiscal com socos e unhadas, não deixando que ninguém revistasse a bolsa e saindo do local. 

A Polícia Militar foi acionada, porém a cliente não aguardou. Antes da chegada da polícia, a cliente retornou ao supermercado sem a bolsa, ofendendo e agredindo fisicamente a vítima. Minutos depois a polícia chegou, e a cliente foi qualificada. 

O acórdão ressaltou que a tese do supermercado, de que a fiscal teria abordado a cliente agressora fora da empresa, “surgiu apenas após a oitiva das testemunhas em audiência”. As testemunhas da trabalhadora afirmaram que “a agressão se deu dentro do supermercado”, enquanto as testemunhas da empresa afirmaram que “os fatos ocorreram fora, em razão de a obreira ter seguido a cliente”. 

De qualquer forma, a decisão colegiada entendeu que, por ter sofrido lesões de ordem física e verbal ao desenvolver corretamente a função para a qual foi contratada, a trabalhadora deve ser indenizada pela empresa pelos danos, ainda que esses danos tenham sido causados por cliente da empresa. O acórdão reconheceu que “a atividade desenvolvida pela reclamante, implicitamente, sujeita quem a exerce ao risco de sofrer represálias, verbais ou físicas, por parte dos clientes”, especialmente porque, “ainda que de forma indireta, as pessoas abordadas estão sendo acusadas de praticar um ilícito penal, e tal situação, por si só, provoca diversos sentimentos ‘incendiários’, tais como tensão e indignação”. Por isso, ressaltou que “reações como as que foram narradas nos autos, embora não desejadas, devem ser esperadas pelo supermercado, que tem o dever de criar mecanismos de proteção àquele funcionário encarregado de abordar clientes suspeitos de furto”. 

Quanto à responsabilidade objetiva, contestada pela empresa, o acórdão ressaltou que “o risco em questão é inerente à atividade exercida pela funcionária”, o que configura, nos termos do parágrafo único do artigo 927 do Código Civil de 2002, observou a decisão colegiada, a “obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem”. 

O acórdão destacou que “o texto de lei é claro ao afirmar que, se a atividade, por sua natureza, implicar risco, o dever de indenizar independe de culpa”. Acrescentou que “não se pode olvidar que a abordagem é direcionada a um potencial criminoso, em flagrante delito, o que o diferencia radicalmente daquele cliente comum, que se dirige ao supermercado com a finalidade de comprar as mercadorias, pois aquele está maculado com a intenção criminosa, e sua reação, diante da abordagem, pode ser agressiva, tal como ocorreu no presente caso”. 

Em conclusão, o acórdão afirmou que a empresa, “ao exigir que seus funcionários fiscalizem a subtração indevida de mercadorias, deve garantir, de forma efetiva, a segurança do procedimento, não os sujeitando ao risco de represália por parte dos clientes”. A decisão colegiada adotou a teoria da culpa objetiva em razão do risco implícito na atividade, entendendo também que “a reclamada se omitiu ao não contratar funcionários de segurança, agindo, portanto, com culpa, devendo responder pelos danos sofridos pela reclamante, restando mantida a sentença de origem quanto à responsabilidade”. 

Com relação ao valor arbitrado, contudo, o acórdão entendeu que deveria haver redução, pois “ainda que a dignidade da reclamante tenha sido arranhada, o valor arbitrado, R$ 32 mil, extrapola os limites da razoabilidade, culminando em enriquecimento da parte autora, o que não corresponde à finalidade da indenização em questão”. 

A Câmara afirmou que não deixou de considerar que a empresa é uma rede de supermercados de grande porte e também que a trabalhadora recebia mensalmente R$ 799, tendo prestado serviços ao supermercado por pouco mais de um ano. Com base nisso, entendeu que R$ 10 mil “equivalem a aproximados 12 salários da obreira, valor suficiente a reparar o dano sofrido pela autora e a causar incômodo financeiro à reclamada, como forma de coibição”. (Processo RO 0000777-18.2010.5.15.0090)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT3 - Justa causa abusiva gera dano moral

A possibilidade de dispensar um empregado por justa causa faz parte do poder disciplinar do empregador. No entanto, como essa forma de ruptura do contrato causa marcas na vida funcional do profissional, o abuso na sua utilização acarreta dano moral, que deve ser reparado. Assim entendeu a Turma Recursal de Juiz de Fora ao manter decisão de 1º Grau que condenou o banco reclamado ao pagamento de indenização por danos morais. 
Explicando o caso, o desembargador Heriberto de Castro esclareceu que o empregado foi dispensado por justa causa em 1995. Ele propôs ação trabalhista para descaracterizar a justa causa e transformar a dispensa em injusta. O trabalhador obteve êxito e a decisão transitou em julgado em junho de 2002. Em 2004, o autor propôs nova reclamação, perante a Justiça Comum Estadual, pedindo o pagamento de indenização por danos morais, em razão do caráter abusivo e leviano da dispensa. Posteriormente, o processo foi remetido para a Justiça do Trabalho. 

O relator destacou que, na primeira ação, o TRT da 3ª Região entendeu que o banco não conseguiu provar o alegado ato de improbidade que teria sido praticado pelo empregado, acusado de violar norma de conduta bancária. Pelo contrário, naquele outro processo, foi apurada situação bem diversa. Contudo, o magistrado entendeu não ser o caso de se apreciar a justa causa, mas de apenas considerá-la indevidamente aplicada pelo banco, pois o Judiciário Trabalhista já decidiu sobre o tema. O desembargador analisou, portanto, apenas as consequências da conduta do empregador. 

Fazendo referência aos fundamentos da decisão de 1º Grau, o relator destacou que o autor era empregado de banco em cidade pequena, o que facilitou o conhecimento dos fatos pelos populares. Toda a situação causou, no mínimo, desconforto ao reclamante, que foi obrigado a pedir ajuda a várias pessoas para obter documentos, visando a reverter a justa causa administrativamente. Entretanto, o pedido de reconsideração foi negado pelo réu. E o empregado necessitava do salário para custear as despesas de sua casa e o tratamento do filho. Após a despedida, ele se viu sem recursos para assumir as suas obrigações financeiras habituais. 

Para o magistrado, não há dúvida, a dispensa sob a acusação de improbidade afetou não só a autoestima do empregado, como pai de família, como causou a ele humilhações pelo cheques devolvidos e pelo não cumprimento de obrigações vencidas, além de arranhar a sua imagem perante os colegas de trabalho e conterrâneos. O desembargador manteve a sentença, mas deu parcial provimento ao recurso do banco, apenas para reduzir o valor da indenização, de R$170.000,00, para R$30.000,00. (RO nº 00563-2007-132-03-00-9)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT18 - Plano de saúde não é extinto na aposentadoria por invalidez

A aposentadoria por invalidez não extingue o contrato de trabalho. Com esse entendimento, o juiz Eduardo do Nascimento, da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia, em decisão que antecipou os efeitos da tutela, condenou a empresa Gran Sapore BR Brasil S.A. a restabelecer o plano de saúde de empregada da empresa, que exercia a função de cozinheira.
De acordo com o magistrado, a jurisprudência maciça do Tribunal Superior do Trabalho (TST) é no sentido de que o empregador é obrigado a manter o plano de saúde do empregado, ainda que o contrato esteja suspenso por força de aposentadoria por invalidez.

Na sentença, o juiz cita julgados do TST que afirmam que o direito ao acesso ao plano de saúde, tal como usufruído antes da aposentadoria por invalidez, não decorre da prestação de serviços, mas diretamente do contrato de emprego - que mantém-se resguardado durante a percepção do benefício previdenciário.

Assim, o juiz concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para que a empresa cumpra a determinação no prazo de 30 dias, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 1.000,00. (Processo - 0000889-90.2012.5.18.006)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

TRT18 - Plano de saúde não é extinto na aposentadoria por invalidez

A aposentadoria por invalidez não extingue o contrato de trabalho. Com esse entendimento, o juiz Eduardo do Nascimento, da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia, em decisão que antecipou os efeitos da tutela, condenou a empresa Gran Sapore BR Brasil S.A. a restabelecer o plano de saúde de empregada da empresa, que exercia a função de cozinheira.
De acordo com o magistrado, a jurisprudência maciça do Tribunal Superior do Trabalho (TST) é no sentido de que o empregador é obrigado a manter o plano de saúde do empregado, ainda que o contrato esteja suspenso por força de aposentadoria por invalidez.

Na sentença, o juiz cita julgados do TST que afirmam que o direito ao acesso ao plano de saúde, tal como usufruído antes da aposentadoria por invalidez, não decorre da prestação de serviços, mas diretamente do contrato de emprego - que mantém-se resguardado durante a percepção do benefício previdenciário.

Assim, o juiz concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para que a empresa cumpra a determinação no prazo de 30 dias, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 1.000,00. (Processo - 0000889-90.2012.5.18.006)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

TRT3 - Juíza anula pedido de demissão e determina reintegração de costureira grávida

Uma empregada gestante pode abrir mão da sua garantia no emprego? Na visão da juíza substituta Carla Cristina de Paula Gomes, não existe essa possibilidade, uma vez que a estabilidade provisória assegurada à gestante é um direito irrenunciável. Nesse sentido, a julgadora entende que basta a empregada provar que já estava grávida na ocasião da dispensa para ter garantida a estabilidade provisória. Até porque esse direito visa não só a proteger a própria trabalhadora contra o ato arbitrário de dispensa, mas, sobretudo, a resguardar e assegurar o bem estar do bebê. Esse tema foi abordado pela magistrada no julgamento de uma ação que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de Passos. Com base nesse posicionamento, a juíza anulou o pedido de demissão feito por uma costureira grávida e determinou a sua reintegração ao quadro funcional da empresa. 
A costureira, que apresentou sintomas de gravidez no curso do aviso prévio trabalhado, postulou em sua ação que fosse declarado inválido o seu pedido de demissão. A reclamada, por sua vez, alegou que a trabalhadora pretendia montar sua própria empresa e, por esse motivo, pediu voluntariamente demissão, o que inviabilizaria a reintegração e a consequente garantia do emprego decorrente da estabilidade provisória da gestante. 

Em sua sentença, a magistrada explicou que, conforme o entendimento expresso na Súmula 244, I, do TST, para o reconhecimento da garantia de emprego não é necessário que o empregador tenha ciência do estado gravídico da empregada. Basta o conhecimento dessa condição pela própria trabalhadora. Ao analisar a declaração dada pelo médico que examinou a costureira, a magistrada verificou que esta contava, em 15/5/2012, com mais ou menos 24 semanas de gravidez, o que dá um total de 168 dias e, aproximadamente, cinco meses e meio. Assim, retroagindo na contagem do tempo, chega-se ao início do mês de dezembro, ocasião em que a reclamante ainda cumpria o aviso prévio, situação confirmada pelo exame de sangue juntado ao processo, que em 4 de janeiro de 2012 já apontava resultado positivo. Somem-se a isto os afastamentos, por motivo de doença, de conhecimento inegável da reclamada, conforme revelaram os depoimentos. Prova disso é que a trabalhadora foi atendida várias vezes pelo médico da empresa, que se limitou a apresentar o diagnóstico de simples virose nas repetidas vezes em que ela passou mal. 

Constatada a concepção durante o aviso prévio e considerando que este integra o contrato de trabalho (art. 487, § 1º, CLT) para todos os fins, não só para os efeitos pecuniários, mas também para toda e qualquer garantia afeta ao contrato de trabalho, tenho que, efetivamente a reclamante, no ato da homologação de sua rescisão contratual, já tinha ciência de seu estado gravídico e assim o declarou ao empregador, completou. Na percepção da julgadora, o representante do Sindicato Profissional de Vestuário e Calçados demonstrou que nenhuma assistência prestou à trabalhadora no ato de homologação da rescisão contratual, contrariando a regra do artigo 477 parágrafo 1º da CLT, que determina a assistência obrigatória do sindicato nas homologações de empregados com mais de um ano de casa, visando à garantia dos direitos da categoria. Contudo, mesmo sendo informado do estado de gravidez da costureira, no momento em que assinava o termo de rescisão do contrato de trabalho, o seu assistente não interveio ou fez qualquer ressalva sobre tal fato, o que levou a juíza a crer que a assistência não foi prestada de forma satisfatória. 

Quanto à alegação patronal de que a costureira teria renunciado ao direito à estabilidade provisória, a magistrada salientou que essa tese não surte o efeito pretendido pela reclamada. Com efeito, no caso presente, incide o princípio da irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas, por aplicação analógica da Orientação Jurisprudencial 30 da SDC, do TST, incorporada pela Sumula 244, também do TST, já que a estabilidade não é destinada à gestante, mas sim ao nascituro, notadamente porque a Reclamante, com mais de um ano no emprego, não foi satisfatoriamente representada pela Entidade Sindical, reiterou a julgadora, afastando a tese patronal. No mais, observou a magistrada que a reclamada nem comprovou a sua alegação de que a empregada tinha interesse em montar o seu próprio negócio e que, por isso, pediu demissão. Mas, conforme ponderou a juíza, ainda que a reclamante se dedicasse a atividade própria em sua residência, desde que não houvesse incompatibilidade de horários com a jornada contratual, nenhum prejuízo haveria ao empregador, principalmente considerando-se que sequer foi alegada eventual concorrência desleal. 

Por esses fundamentos, a juíza sentenciante determinou a reintegração da reclamante na função que ocupava, ou em outra compatível com o estado avançado da gravidez, com o pagamento dos respectivos salários e demais vantagens, compreendidos entre a data da dispensa e a efetiva reintegração. Levando em conta a natureza alimentar dos salários, necessários à subsistência da trabalhadora e sua família, e, considerando ainda o provável nascimento do bebê agora em setembro, o que compromete ainda mais o orçamento familiar, a julgadora concedeu a antecipação da tutela para condenar a reclamada ao cumprimento imediato dessas obrigações, independentemente do trânsito em julgado da sentença, sob pena de multa diária de R$200,00 até o limite de R$5.000,00, a ser revertida em prol da trabalhadora. Cabe recurso da decisão. (nº 00767-2012-101-03-00-9)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
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